
Publicação Oficial do Município de Barra Bonita, conforme emenda à Lei Orgânica nº 02/2021-L, de 20 de abril de 2021
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Publicação Oficial do Município de Barra Bonita, conforme emenda à Lei Orgânica nº 02/2021-L, de 20 de abril de 2021

barrabonita.sp.gov.br

DIÁRIO OFICIAL
DO MUNICÍPIO

Quinta-feira, 16 de abril de 2026 | Distribuição Eletrônica | Ano VI | Edição nº 1172



Publicação Oficial do Município de Barra Bonita, conforme emenda à Lei Orgânica nº 02/2021-L, de 20 de abril de 2021

barrabonita.sp.gov.br

DIÁRIO OFICIAL
DO MUNICÍPIO

Poder Executivo 3 ............................................................................................................................... 
Atos Oficiais 3 .............................................................................................................................. 

Decretos 3 ............................................................................................................................... 
Portarias 7 ................................................................................................................................ 

Quinta-feira, 16 de abril de 2026 | Distribuição Eletrônica | Ano VI | Edição nº 1172



Município de Barra Bonita Quinta-feira, 16 de abril de 2026 Ano VI | Edição nº 1172 3

Publicação Oficial do Município de Barra Bonita, conforme emenda à Lei Orgânica nº 02/2021-L, de 20 de abril de 2021
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

    

     DECRETO Nº 6.811, DE 15 DE ABRIL DE 2026. 

 

Dispõe sobre a suplementação de crédito no 

orçamento/programa vigente.  

 

MANOEL FABIANO FERREIRA FILHO, Prefeito da Estância 

Turística de Barra Bonita, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei, e nos termos da Lei n° 3.676, de 27 de novembro de 2025, 

 

D     E     C     R     E      T      A    : 

 

Art. 1º Fica suplementado no orçamento/programa vigente, 

crédito no valor de R$ 24.954,08 (vinte e quatro mil, novecentos e cinquenta e quatro 

reais e oito centavos), sendo as especificações das suplementações e anulações as 

discriminadas nos anexos que este acompanham. 

 

Parágrafo único. A suplementação orçamentária especificada no 

caput deste artigo é embasada no inciso I e IV do art. 7º da Lei Orçamentária Anual  

(Lei nº 3.676, de 27 de novembro de 2025).   

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita, 

15 de abril de 2026. 

 

O Prefeito, 

 

 

MANOEL FABIANO FERREIRA FILHO  

Publicado no átrio desta Prefeitura, nesta data. 

 

 

ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO 

Secretário Municipal de Governo  
 

 

 

 

 

 

 

 

 

PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais

Atos Oficiais

Decretos

Decretos
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CLASSIFICACAO 

 

 
ESPECIFICACAO DA ACAO 

 

 
VALOR LANCADO 

 
ORGAO 

 
ECONOMICA 

 
FUNCIONAL 

 
FONTE 

 
DESPESA 

 
S U P L E M E N T A C A O 

 
18.01.00 

 
3.3.90.00.00 

 
10 301 0018 - 2017 

 
05 

 
00757 

 
MANUTENCAO, CONSERVACAO E FUNCIONAMENTO DE ATENC 

 
10.000,00 

18.01.00 3.3.90.00.00 10 303 0018 - 2019 92 02441 MANUTENCAO,CONSERVACAO E FUNCIONAMENTO ASSISTENC 4.000,00 

10.01.00 3.3.90.00.00 08 245 0007 - 2055 02 02488 PROTECAO SOCIAL MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE - MAC 10.954,08 

 
VALOR DO INSTRUMENTO 

 
24.954,08 

 
 

R E C U R S O S U T I L I Z A D O S 

 
EXCESSO DE ARRECADACAO 

 
ANULACAO 

 
SUPERAVIT FINACEIRO 

 
OPERACAO DE CREDITO 

 
SUPERAVIT ORCAMENTARIO 

 
TOTAL 

 
0,00 

 
10.000,00 

 
14.954,08 

 
0,00 

 
0,00 

 
24.954,08 

 

 
CLASSIFICACAO 

 

 
ESPECIFICACAO DA ACAO 

 

 
VALOR LANCADO 

 
ORGAO 

 
ECONOMICA 

 
FUNCIONAL 

 
FONTE 

 
DESPESA 

        
A N 

 
U L A C 

 
A O 

 
D E 

 
D O T A C O E S 

  

 
18.01.00 

 
3.3.90.00.00 

 
10 122 0018 - 2001 

 
05 

 
01131 

 
MANUTENCAO DA GESTAO ADMINISTRATIVA 

 
10.000,00 

 
VALOR DO INSTRUMENTO 

 
10.000,00 
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ORGAO 

UNIDADE 

 
: 

: 

 
10.00 

10.01 

 
SECRETARIA MUN.DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

 
FUNCIONAL 

 

 
Funcao/Subfuncao 

 
PROGRAMATICA 

 

 
Programa/ Acao 

 
CAT. 

ECON. 

 
GRUPO 

NAT. 

DESP. 

 
MOD. 

DE 

APLIC. 

 
FONTE 

 
ESPECIFICACAO 

 
VALOR 

R$ 

 

 
08 

      

 
ASSISTENCIA SOCIAL 

 

08.245      SERVICOS SOCIOASSISTENCIAIS  

08.245 0007     AVANCA SUAS  

08.245 0007.2055     PROTECAO SOCIAL MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE  

  3    DESPESAS CORRENTES  

  3 3   OUTRAS DESPESAS CORRENTES  

  3 3 90  APLICACOES DIRETAS  

     02 TRANSFERENCIAS E CONVENIOS ESTADUAIS - VIN 10.954,08 

 
ORGAO 

UNIDADE 

 
: 

: 

 
18.00 

18.01 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

  

 
FUNCIONAL 

 

 
Funcao/Subfuncao 

 
PROGRAMATICA 

 

 
Programa/ Acao 

 
CAT. 

ECON. 

 
GRUPO 

NAT. 

DESP. 

 
MOD. 

DE 

APLIC. 

 
FONTE 

 
ESPECIFICACAO 

 
VALOR 

R$ 

 

 
10 

      

 
SAUDE 

 

10.301      ATENCAO BASICA  

10.301 0018     SAUDE PARA TODOS  

10.301 0018.2017     MANUTENCAO, CONSERVACAO E FUNCIONAMENTO DE  

  3    DESPESAS CORRENTES  

  3 3   OUTRAS DESPESAS CORRENTES  

  3 3 90  APLICACOES DIRETAS  

     05 TRANSFERENCIAS E CONVENIOS FEDERAIS - VINC 10.000,00 

10.303      SUPORTE PROFILATICO E TERAPEUTICO  

10.303 0018     SAUDE PARA TODOS  

10.303 0018.2019     MANUTENCAO,CONSERVACAO E FUNCIONAMENTO ASS  

  3    DESPESAS CORRENTES  

  3 3   OUTRAS DESPESAS CORRENTES  

  3 3 90  APLICACOES DIRETAS  

     92 TRANSFERENCIAS E CONVENIOS ESTADUAIS - VIN 4.000,00 

 
TOTAL GERAL 

 
24.954,08 
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ORGAO : 18.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

UNIDADE : 18.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

 
FUNCIONAL 

 

 
Funcao/Subfuncao 

 
PROGRAMATICA 

 

 
Programa/ Acao 

 
CAT. 

ECON. 

 
GRUPO 

NAT. 

DESP. 

 
MOD. 

DE 

APLIC. 

 
FONTE 

 
ESPECIFICACAO 

 
VALOR 

R$ 

 

 
10 

      

 
SAUDE 

 

10.122      ADMINISTRACAO GERAL  

10.122 0018     SAUDE PARA TODOS  

10.122 0018.2001     MANUTENCAO DA GESTAO ADMINISTRATIVA  

  3    DESPESAS CORRENTES  

  3 3   OUTRAS DESPESAS CORRENTES  

  3 3 90  APLICACOES DIRETAS  

     05 TRANSFERENCIAS E CONVENIOS FEDERAIS - VINC -10.000,00 

 
TOTAL GERAL 

 
-10.000,00 
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Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 10.899, DE 15 DE ABRIL DE 2026.

Autoriza contratação de servidora
temporária  para  o  exercício  de
função que especifica.

MANOEL  FABIANO FERREIRA  FILHO,  Prefeito  da
Estância Turística de Barra Bonita, Estado de São Paulo,
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, e nos
termos  da  alínea  “d”,  do  §  1º,  do  artigo  63,  da  Lei
Complementar nº 91, de 26 de janeiro de 2010,

R E S O L V E :
Art. 1º Fica autorizada a contratação temporária da

Sra. JULIANA DOS SANTOS FREIRE, Matrícula nº 4934, para
exercer a função e atribuições de PROFESSOR, na função
do magistério de PEB I -  EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO
FUNDAMENTAL  (CICLO  I),  com  jornada  semanal  de  20
(vinte) horas-aula, com remuneração de referência “I-A” da
Tabela de Salários do Magistério desta Prefeitura.

Parágrafo único. A contratação é feita pelo regime
de natureza jurídico-administrativa e terá validade para o
período de 22 DE ABRIL DE 2026 até o último dia letivo do
corrente  ano,  para  ministrar  20  (vinte)  horas-aula
semanais, junto à EMEF Profª Alzira Kruger Guther, para
desenvolver o Projeto Reforço Escolar com os alunos do 1°
ao 5° ano,  atendendo ao artigo 12,  inciso V,  da Lei  de
D i re t r i zes  e  Bases ,  ou  a té  que  se  pe rdure  o
desenvolvimento do projeto no presente ano letivo.

Art. 2º  A contratação especificada no caput do artigo
anterior  está  embasada  na  habilitação  da  candidata  de
acordo  com  a  classificação  final  do  Processo  Seletivo
Público nº 01/2026, homologado pelo Decreto nº 6.798, de
13 de março de 2026.

Art.  3º  O  Departamento  de  Recursos  Humanos  fica
autorizado a efetuar a contratação e proceder às devidas
anotações.

Art.  4º  As  despesas  decorrentes  da  execução  da
presente  Portaria  correrão  por  conta  das  dotações
consignadas  no  orçamento/programa  vigente,
suplementadas  se  necessário.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita, 15 de
abril de 2026.

O Prefeito,
MANOEL FABIANO FERREIRA FILHO
Publicada no átrio desta Prefeitura, nesta data.
ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO
Secretário Municipal de Governo

PORTARIA Nº 10.900, DE 15 DE ABRIL DE 2026.

Autoriza contratação de servidora
temporária  para  o  exercício  de
função que especifica.

MANOEL  FABIANO FERREIRA  FILHO,  Prefeito  da
Estância Turística de Barra Bonita, Estado de São Paulo,
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, e nos

termos  da  alínea  “d”,  do  §  1º,  do  artigo  63,  da  Lei
Complementar nº 91, de 26 de janeiro de 2010,

R E S O L V E :
Art. 1º Fica autorizada a contratação temporária da

Sra. DANIELE FERNANDA LIMA FALASCA, Matrícula nº 4935,
para  exercer  a  função e  atribuições  de PROFESSOR,  na
função do magistério  de PEB I  -  EDUCAÇÃO INFANTIL E
ENSINO FUNDAMENTAL (CICLO I), com jornada semanal de
27  (vinte  e  sete)  horas-aula,  com  remuneração  de
referência “I-A” da Tabela de Salários do Magistério desta
Prefeitura.

Parágrafo único. A contratação é feita pelo regime
de natureza jurídico-administrativa e terá validade para o
período de 22 DE ABRIL DE 2026 até o último dia letivo do
corrente ano, para ministrar 27 (vinte e sete) horas-aula
semanais,  junto  ao  CEMEI  Prefeito  Antonio  Osvaldo  De
Luca, ou enquanto perdurar a licença médica da professora
titular, Sra. Aracélis Aparecida Santos.

Art. 2º  A contratação especificada no caput do artigo
anterior  está  embasada  na  habilitação  da  candidata  de
acordo  com  a  classificação  final  do  Processo  Seletivo
Público nº 01/2026, homologado pelo Decreto nº 6.798, de
13 de março de 2026.

Art.  3º  O  Departamento  de  Recursos  Humanos  fica
autorizado a efetuar a contratação e proceder às devidas
anotações.

Art.  4º  As  despesas  decorrentes  da  execução  da
presente  Portaria  correrão  por  conta  das  dotações
consignadas  no  orçamento/programa  vigente,
suplementadas  se  necessário.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita, 15 de
abril de 2026.

O Prefeito,
MANOEL FABIANO FERREIRA FILHO
Publicada no átrio desta Prefeitura, nesta data.
ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO
Secretário Municipal de Governo

PORTARIA Nº 10.901, DE 15 DE ABRIL DE 2026.

Autoriza contratação de servidora
temporária  para  o  exercício  de
função que especifica.

MANOEL  FABIANO FERREIRA  FILHO,  Prefeito  da
Estância Turística de Barra Bonita, Estado de São Paulo,
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, e nos
termos  da  alínea  “d”,  do  §  1º,  do  artigo  63,  da  Lei
Complementar nº 91, de 26 de janeiro de 2010,

R E S O L V E :
Art. 1º Fica autorizada a contratação temporária da

Sra.  JESSICA FERNANDA DA SILVA SOLFES,  Matrícula  nº
4936, para exercer a função e atribuições de PROFESSOR,
na função do magistério de PEB I - EDUCAÇÃO INFANTIL E
ENSINO FUNDAMENTAL (CICLO I), com jornada semanal de
27  (vinte  e  sete)  horas-aula,  com  remuneração  de
referência “I-A” da Tabela de Salários do Magistério desta
Prefeitura.
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Parágrafo único. A contratação é feita pelo regime
de natureza jurídico-administrativa e terá validade para o
período de 22 DE ABRIL DE 2026 até o último dia letivo do
corrente ano, para ministrar 27 (vinte e sete) horas- aula
semanais,  junto  ao  CEMEI  Prefeito  Antonio  Osvaldo  De
Luca, ou enquanto perdurar o afastamento da professora
titular, Sra. Valdete de Jesus Viana, designada para exercer
a  função  de  confiança  de  Professor,  na  função  do
magistério  de  Coordenação  Pedagógica,  junto  ao  CEMEI
Prefeito  Antonio  Osvaldo  De  Luca,  conforme Portaria  nº
10.191/2024.

Art. 2º  A contratação especificada no caput do artigo
anterior  está  embasada  na  habilitação  da  candidata  de
acordo  com  a  classificação  final  do  Processo  Seletivo
Público nº 01/2026, homologado pelo Decreto nº 6.798, de
13 de março de 2026.

Art.  3º  O  Departamento  de  Recursos  Humanos  fica
autorizado a efetuar a contratação e proceder às devidas
anotações.

Art.  4º  As  despesas  decorrentes  da  execução  da
presente  Portaria  correrão  por  conta  das  dotações
consignadas  no  orçamento/programa  vigente,
suplementadas  se  necessário.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita, 15 de
abril de 2026.

O Prefeito,
MANOEL FABIANO FERREIRA FILHO
Publicada no átrio desta Prefeitura, nesta data.
ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO
Secretário Municipal de Governo

PORTARIA Nº 10.902, DE 15 DE ABRIL DE 2026.

Autoriza contratação de servidora
temporária  para  o  exercício  de
função que especifica.

MANOEL  FABIANO FERREIRA  FILHO,  Prefeito  da
Estância Turística de Barra Bonita, Estado de São Paulo,
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, e nos
termos  da  alínea  “d”,  do  §  1º,  do  artigo  63,  da  Lei
Complementar nº 91, de 26 de janeiro de 2010,

R E S O L V E :
Art. 1º Fica autorizada a contratação temporária da

Sra.  VALERIA RAMOS DA CRUZ, Matrícula nº 4937,  para
exercer a função e atribuições de PROFESSOR, na função
do magistério de PEB I -  EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO
FUNDAMENTAL  (CICLO  I),  com  jornada  semanal  de  30
(trinta) horas-aula, com remuneração de referência “I-A” da
Tabela de Salários do Magistério desta Prefeitura.

Parágrafo único. A contratação é feita pelo regime
de natureza jurídico-administrativa e terá validade para o
período de 22 DE ABRIL DE 2026 até o último dia letivo do
corrente  ano,  para  ministrar  30  (trinta)  horas-aula
semanais, junto à EMEF Profº. Alberto Arradi, ou enquanto
perdurar o afastamento da professora titular, Sra. Valeria
Rosemeire  Vicentim  Moscato,  nomeada  para  exercer  o
emprego público de Especialista em Educação, na função

do magistério de Direção, em comissão, junto a EMEF Drº.
Fernando Costa, conforme Portaria n° 10.183/2024.

Art. 2º  A contratação especificada no caput do artigo
anterior  está  embasada  na  habilitação  da  candidata  de
acordo  com  a  classificação  final  do  Processo  Seletivo
Público nº 01/2026, homologado pelo Decreto nº 6.798, de
13 de março de 2026.

Art.  3º  O  Departamento  de  Recursos  Humanos  fica
autorizado a efetuar a contratação e proceder às devidas
anotações.

Art.  4º  As  despesas  decorrentes  da  execução  da
presente  Portaria  correrão  por  conta  das  dotações
consignadas  no  orçamento/programa  vigente,
suplementadas  se  necessário.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita, 15 de
abril de 2026.

O Prefeito,
MANOEL FABIANO FERREIRA FILHO
Publicada no átrio desta Prefeitura, nesta data.
ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO
Secretário Municipal de Governo

PORTARIA Nº 10.903, DE 15 DE ABRIL DE 2026.

Autoriza contratação de servidora
temporária  para  o  exercício  de
função que especifica.

MANOEL  FABIANO FERREIRA  FILHO,  Prefeito  da
Estância Turística de Barra Bonita, Estado de São Paulo,
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, e nos
termos  da  alínea  “d”,  do  §  1º,  do  artigo  63,  da  Lei
Complementar nº 91, de 26 de janeiro de 2010,

R E S O L V E :
Art. 1º Fica autorizada a contratação temporária da

Sra. JESSICA MARIA DE OLIVEIRA RODRIGUES, Matrícula nº
4938, para exercer a função e atribuições de PROFESSOR,
na função do magistério de PEB I - EDUCAÇÃO INFANTIL E
ENSINO FUNDAMENTAL (CICLO I), com jornada semanal de
27  (vinte  e  sete)  horas-aula,  com  remuneração  de
referência “I-A” da Tabela de Salários do Magistério desta
Prefeitura, , regido pela Consolidação das Leis do Trabalho -
CLT.

Parágrafo único. A contratação é feita pelo regime
de natureza jurídico-administrativa e terá validade para o
período de 22 DE ABRIL DE 2026 até o último dia letivo do
corrente ano, para ministrar 27 (vinte e sete) horas- aula
semanais,  junto  ao  CEMEI  Prefeito  Antonio  Osvaldo  De
Luca, ou enquanto perdurar o afastamento da professora
titular,  Sra.  Luciane  Cristina  Luca  Pereira,  em razão  de
percepção de auxílio-doença junto ao INSS.

Art. 2º  A contratação especificada no caput do artigo
anterior  está  embasada  na  habilitação  da  candidata  de
acordo  com  a  classificação  final  do  Processo  Seletivo
Público nº 01/2026, homologado pelo Decreto nº 6.798, de
13 de março de 2026.

Art.  3º  Fica  autorizada  a  acumular  o  cargo  de
Professor - PEB I - Educação Infantil e Ensino Fundamental
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(Ciclo I), exercido na Prefeitura Municipal de Barra Bonita,
lotada no CEMEI  Prefeito  Antonio  Osvaldo De Luca,  nos
termos do disposto na alínea “a”, do inciso XVI, do artigo 37
da Constituição Federal.

Art.  4º  O  Departamento  de  Recursos  Humanos  fica
autorizado a efetuar a contratação e proceder às devidas
anotações.

Art.  5º  As  despesas  decorrentes  da  execução  da
presente  Portaria  correrão  por  conta  das  dotações
consignadas  no  orçamento/programa  vigente,
suplementadas  se  necessário.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita,
15 de abril de 2026.
O Prefeito,
MANOEL FABIANO FERREIRA FILHO
Publicada no átrio desta Prefeitura, nesta data.
ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO
Secretário Municipal de Governo

PORTARIA Nº 10.904, DE 15 DE ABRIL DE 2026.

Autoriza contratação de servidora
temporária  para  o  exercício  de
função que especifica.

MANOEL  FABIANO FERREIRA  FILHO,  Prefeito  da
Estância Turística de Barra Bonita, Estado de São Paulo,
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, e nos
termos  da  alínea  “d”,  do  §  1º,  do  artigo  63,  da  Lei
Complementar nº 91, de 26 de janeiro de 2010,

R E S O L V E :
Art. 1º Fica autorizada a contratação temporária da

Sra. MARIANA BURGOS MANOEL, Matrícula nº 4939, para
exercer a função e atribuições de PROFESSOR, na função
do magistério de PEB I -  EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO
FUNDAMENTAL (CICLO I), com jornada semanal de 27 (vinte
e sete) horas-aula, com remuneração de referência “I-A” da
Tabela de Salários do Magistério desta Prefeitura.

Parágrafo único. A contratação é feita pelo regime
de natureza jurídico-administrativa e terá validade para o
período de 23 DE ABRIL DE 2026 até o último dia letivo do
corrente ano, para ministrar 27 (vinte e sete) horas- aula
semanais,  junto  ao  CEMEI  Profªa  Adelaide  Reginato  de
Lima, ou enquanto perdurar a licença médica da professora
titular Sra. Angélica Cristiane Fadone da Silva Cornachin.

Art. 2º  A contratação especificada no caput do artigo
anterior  está  embasada  na  habilitação  da  candidata  de
acordo  com  a  classificação  final  do  Processo  Seletivo
Público nº 01/2026, homologado pelo Decreto nº 6.798, de
13 de março de 2026.

Art.  3º  O  Departamento  de  Recursos  Humanos  fica
autorizado a efetuar a contratação e proceder às devidas
anotações.

Art.  4º  As  despesas  decorrentes  da  execução  da
presente  Portaria  correrão  por  conta  das  dotações
consignadas  no  orçamento/programa  vigente,
suplementadas  se  necessário.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.
Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita, 15 de

abril de 2026.
O Prefeito,
MANOEL FABIANO FERREIRA FILHO
Publicada no átrio desta Prefeitura, nesta data.
ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO
Secretário Municipal de Governo

PORTARIA Nº 10.905, DE 15 DE ABRIL DE 2026.

Autoriza contratação de servidora
temporária  para  o  exercício  de
função que especifica.

MANOEL  FABIANO FERREIRA  FILHO,  Prefeito  da
Estância Turística de Barra Bonita, Estado de São Paulo,
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, e nos
termos  da  alínea  “d”,  do  §  1º,  do  artigo  63,  da  Lei
Complementar nº 91, de 26 de janeiro de 2010,

R E S O L V E :
Art. 1º Fica autorizada a contratação temporária da

Sra. SIRLENE FRANCISCO DE AMARAL, Matrícula nº 4940,
para  exercer  a  função e  atribuições  de PROFESSOR,  na
função do magistério  de PEB I  -  EDUCAÇÃO INFANTIL E
ENSINO FUNDAMENTAL (CICLO I), com jornada semanal de
27  (vinte  e  sete)  horas-aula,  com  remuneração  de
referência “I-A” da Tabela de Salários do Magistério desta
Prefeitura.

Parágrafo único. A contratação é feita pelo regime
de natureza jurídico-administrativa e terá validade para o
período de 23 DE ABRIL DE 2026 até o último dia letivo do
corrente ano, para ministrar 27 (vinte e sete) horas-aula
semanais, junto ao CEMEI Profª. Mercedes Lopes de Marchi,
ou enquanto perdurar o afastamento aa professora titular,
Sra.  Cléucia  Regina  Quinaglia,  nomeada  para  exercer  o
emprego público de Especialista em Educação, na função
do magistério de Direção, em comissão, junto ao CEMEI
Profª.  Mercedes  Lopes  de  Marchi,  conforme  Portaria  nº
10.179/2024.

Art. 2º  A contratação especificada no caput do artigo
anterior  está  embasada  na  habilitação  da  candidata  de
acordo  com  a  classificação  final  do  Processo  Seletivo
Público nº 01/2026, homologado pelo Decreto nº 6.798, de
13 de março de 2026.

Art.  3º  O  Departamento  de  Recursos  Humanos  fica
autorizado a efetuar a contratação e proceder às devidas
anotações.

Art.  4º  As  despesas  decorrentes  da  execução  da
presente  Portaria  correrão  por  conta  das  dotações
consignadas  no  orçamento/programa  vigente,
suplementadas  se  necessário.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita, 15 de
abril de 2026.

O Prefeito,
MANOEL FABIANO FERREIRA FILHO
Publicada no átrio desta Prefeitura, nesta data.
ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO
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Secretário Municipal de Governo

PORTARIA Nº 10.906, DE 15 DE ABRIL DE 2026.

Autoriza contratação de servidora
temporária  para  o  exercício  de
função que especifica.

MANOEL  FABIANO FERREIRA  FILHO,  Prefeito  da
Estância Turística de Barra Bonita, Estado de São Paulo,
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, e nos
termos  da  alínea  “d”,  do  §  1º,  do  artigo  63,  da  Lei
Complementar nº 91, de 26 de janeiro de 2010,

R E S O L V E :
Art. 1º Fica autorizada a contratação temporária da

Sra. VERONICA BEZERRA SOBRINHO PASSOS, Matrícula nº
4941, para exercer a função e atribuições de PROFESSOR,
na função do magistério de PEB I - EDUCAÇÃO INFANTIL E
ENSINO FUNDAMENTAL (CICLO I), com jornada semanal de
30 (trinta) horas-aula, com remuneração de referência “I-A”
da  Tabela  de  Salários  do  Magistério  desta  Prefeitura,  ,
regido pela Consolidação das Leis do Trabalho - CLT.

Parágrafo único. A contratação é feita pelo regime
de natureza jurídico-administrativa e terá validade para o
período de 23 DE ABRIL DE 2026 até o último dia letivo do
corrente  ano,  para  ministrar  30  (trinta)  horas-aula
semanais,  junto  à  EMEF Profº.  Reverendo Gutenberg de
Campos,  ou  enquanto  perdurar  o  afastamento  da
professora  titular,  Sra.  Heloisa  Lorenzette  Carvalho,  em
razão de percepção de auxílio-doença junto ao INSS.

Art. 2º  A contratação especificada no caput do artigo
anterior  está  embasada  na  habilitação  da  candidata  de
acordo  com  a  classificação  final  do  Processo  Seletivo
Público nº 01/2026, homologado pelo Decreto nº 6.798, de
13 de março de 2026.

Art.  3º  Fica  autorizada  a  acumular  o  cargo  de
Professor  de  Educação  Infantil,  exercido  na  Prefeitura
Municipal  de  Igaraçu  do  Tietê,  lotada  na  EMEIEF  Maria
Carmen Tavano Domezi, nos termos do disposto na alínea
“a”, do inciso XVI, do artigo 37 da Constituição Federal.

Art.  4º  O  Departamento  de  Recursos  Humanos  fica
autorizado a efetuar a contratação e proceder às devidas
anotações.

Art.  5º  As  despesas  decorrentes  da  execução  da
presente  Portaria  correrão  por  conta  das  dotações
consignadas  no  orçamento/programa  vigente,
suplementadas  se  necessário.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita,
15 de abril de 2026.
O Prefeito,
MANOEL FABIANO FERREIRA FILHO
Publicada no átrio desta Prefeitura, nesta data.
ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO
Secretário Municipal de Governo

PORTARIA Nº 10.907, DE 15 DE ABRIL DE 2026.

Autoriza contratação de servidora

temporária  para  o  exercício  de
função que especifica.

MANOEL  FABIANO FERREIRA  FILHO,  Prefeito  da
Estância Turística de Barra Bonita, Estado de São Paulo,
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, e nos
termos  da  alínea  “d”,  do  §  1º,  do  artigo  63,  da  Lei
Complementar nº 91, de 26 de janeiro de 2010,

R E S O L V E :
Art. 1º Fica autorizada a contratação temporária da

Sra. ANDREIA FERNANDA DE OLIVEIRA COELHO, Matrícula
nº  4942,  para  exercer  a  função  e  atribuições  de
PROFESSOR, na função do magistério de PEB I - EDUCAÇÃO
INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL (CICLO I), com jornada
semanal  de 30 (trinta)  horas-aula,  com remuneração de
referência “I-A” da Tabela de Salários do Magistério desta
Prefeitura.

Parágrafo único. A contratação é feita pelo regime
de natureza jurídico-administrativa e terá validade para o
período de 23 DE ABRIL DE 2026 até o último dia letivo do
corrente ano,  para ministrar  30 (trinta)  horas semanais,
junto  à  EMEF  Profª.  Alzira  Kruger  Guther,  ou  enquanto
perdurar  o  afastamento  da professora  titular,  Sra.  Katia
Maria Possebon Baldi, em razão de percepção de auxílio-
doença junto ao INSS.

Art. 2º  A contratação especificada no caput do artigo
anterior  está  embasada  na  habilitação  da  candidata  de
acordo  com  a  classificação  final  do  Processo  Seletivo
Público nº 01/2026, homologado pelo Decreto nº 6.798, de
13 de março de 2026.

Art.  3º  O  Departamento  de  Recursos  Humanos  fica
autorizado a efetuar a contratação e proceder às devidas
anotações.

Art.  4º  As  despesas  decorrentes  da  execução  da
presente  Portaria  correrão  por  conta  das  dotações
consignadas  no  orçamento/programa  vigente,
suplementadas  se  necessário.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita, 15 de
abril de 2026.

O Prefeito,
MANOEL FABIANO FERREIRA FILHO
Publicada no átrio desta Prefeitura, nesta data.
ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO
Secretário Municipal de Governo
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